
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

Representação no 6661-77.2O1O.6.13.0000
Procedência: Belo Horizonte
Representante; Coligação Somos f4inas Gerais
Representada: Coligação Todos Juntos poÍ l.4inas
Relaton Juiz Octavio Augusto De Nigris Boccalini

Vistos,

Trata-se de representação proposta pela COLIGAçÃO SOMOS MINAS
GERAIS, em desfavor da coLIGAçÃo ToDos JUNTos poR MINAS, em
virtude de veiculação de bloco de propaganda eleitoral irregular, no dia
19/04/2070 com início às 7h e às 12h.

Narra a inicial que a representada, no dia 19 de agosto de 2010,
veiculou, no rádio, bloco de propaganda eleitoral de candidaios a Deputado
Federal em desrespeito ao artigo 53-A da Leì n. g.SO4/97, divulgando apoio e
pedindo voto para os candidatos a cargo majoritério, quais sejari, Helio Costa
Patrus Ananias, Fernando pimentel e Dilma Rousseff.

Pugna, pela procedência do pedido para impoÍ à representada a perda,
tanto no horérjo destinado à campanha majoritárÌa para Governador e vice_
Governador quanto para Senador e suplentes no rádio, do tempo equivalente ao
util izado no ilícito.

Com a peça inicial, foram apresentados os seguintes documentos,
respectiva m ente: a) degravação do bloco de propagênda eleitoral divulgado em
L9/08/20IO - fls. l0/!6; b) escala horária de propaganda em rede parã rádio _
Í1. 17/7A; e c) mídla com o conteúdo dos blocos veiculados - ft. 19.

Em defesa de fls. 27/42, argumenta a Coligação ïodos Juntos por t4inas
prelim inarmente : a) carência de ação por ausência de pressuposto processuaí de
ad.missibilidade da inicial, qual seja, inexÌstência de provas, vez que o formato de
midia trazido aos autos pela representante difere do estabelecido na Leglslação
Eleitoral; b) carêncja de ação por lit ispendência, ao argumento de que os faios
naTrados na inicial fazem referência aos mesmos fatos impugnados na Rp
6606.29-2010-6-13-0000.

Requer sejam acolhidas as preliminares a fjm de que seja extinto o feito
sem_ julgamento de mérito e, em caréter sucessivo, seja apiicada multa por
litigância de má-fé à Coligação Íepresenranre.

No mérito, aduz a representada que: a) não houve qualquer invasão ou
irregularidade na propaganda eleitoral em análise; sendo que as manifestações
ocorrìdas objetivam apenas criar um vínculo com os candidatos majoritá;ios,
prática eleitoreira comum, já que o apoio divulgado traz benefÍcios ao candidato
às eleições - proporcionais; b) as menções aoi candÌdatos majoritários foram
esparsas, não constituindo atitude coordenada de campanha; c) ista e. Corte já-.;

aba I  . '  C'



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

admitiu_ em julgados anteriores que, menção aos nomes dos canotoatos
l._lïit"]l:.: 

em propaganda proporcionat nãã configura invasãã-irregutar denoraflo etetrorat.

Requer a improcedência do pedido contido na peça de ingresso e, emcaso-contrário, que sejô subtraído apenas o tempo de piopagandã majoritáriaque foi destinado à manifestaçâo de apoio aos candidatos a cargios ma;oriiários.

, Em pare^cer de fls. 88/91, a d. procuradoria Regional Eleitoral manifesta_se pela procedência da representação, aduzindo ser .,flagrante a violação aodisposto no art. 53-A da Lei 9.504Ì97, sendo inequívoco i 
-á"*iluurn"n,o 

oupropaganda dos candidatos às eleições proporcionais em Éàneficio Ooscandidatos ao pleito majorÌtárìo,,,

É o relatório. DECIDO.

1,  Pre l iminares.

1.1 Em princípio deve ser afastada a alegação de ausência de provas,
haja vista que o fato da extensão da mídia trazrda ãoi autos nãò .oii"rponoe. uoformato MP3, não implica em sua inexistência, sobretudo ãànfu aã iuto o" qr" uanélise da.matéria impugnada foi rearizada satisfatoriamente ãvives oo rormatoapresentaoo,

Com efeito, conforme bem lançado
exerceu amplamente seu direito de defesá em
os anexos de fls.43/86, em razão do
instrumentalidade das formas, não há que se
julgamento do mérito.

no parecer ministerial, a oarte
fls. 27/42, a qual ainda conta com
que, atento ao princípio da

falar em extinção do processo sem

1.2 Lado outro, é equivocada a alegaçâo de ocorrência
entre a Representaçâo no 6606.29_20 i0_6_ 13 _0000 e oporquanto lá os fatos fazem referência a bloco de propaganda
de agosto de 2010, ao passo que aqui, o bloco foi Olvuiga"do ãm
2010,

De fato, muito embora a data 17 de agosto de 2O1O encontrar_sedescritâ. na síntese dos fatos, verifica-se facilme-nte trutur*u Ou meTo eTromaterÌar, porquanto no preâmbulo da iniciar, assim como no materiàt probatório
JUntado em fls. 10/19, encontTamos referência expressa a data 19 áe agosro de2010, não havendo ìdentidade de causas.

de litispendência
presente feito,

veÌcu lado em 17
19 de agosto de

Dirimidas as preliminares, passo a análise do mérito.

2. Mérito

. r! c1su,. a exordiat imputa à Coligaçào Todos Juntos
vercutaçao de btoco de propaganda eleitoral ;rregular em

P o r  l . 4 i n a s ,  a  - .
rádio, no dia _J
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l9/OB/2OlO - com início às 7h e às 12h, quando candidatos a Deputado Federal,
no seu respectivo horário de propaganda, manifestaram apoio e pediram voto
para os candidatos a cargo majoritário, em violação à legislação eleitoral.

A princÍpío, consigno que a propaganda eleitoral no rédio e na televisão
tem sua regulamentação disposta na Lei n. 9.504/97, cujo art. 53_A traz as
regras incidentes sobre a matéria suscitada nestes autos:

l r t .  S:,n.  É yeCaCg aos paft idos polí t  cos e às cot igações nctutr  no horár io
dest inado aos candidatos às eleições proporcionais propdganoa oas
candidaturas ã eleÌções major l tár ias, ou vice veÉa, ressalvada ô
ut i t ização, durante â exibição do progrâma, de teoendas com ieferàcia
aos candidatos maloritános, oLr, ao flndo, de çeIteZCg ou fotoorafiâs
oesses candtdàtos. ( Inctuido pe à ler no r2.034, de 2009)

5 10 É fôcultada a _inserção de dêooimento de candidatos a eterçóes
proporcionâis no horár io da propaganda das candidaturas major i tár i ;s e
vice-versa, registradls sob o mesmo part ido ou col igâção,
deooimento consista exctusivamente em oeàiáo dì ìãG-ìõ
candidato oue cedeu o tempo. ( Incluído pela Lei no 12.034, de 2009)

q 20 Fica vedada a ut i l izacão da oropaoanda dê candidaturâs
orooorcionais cgmo prooaoanda de candidaturas mãioiiìãrias e-
vice-versa. ( lncluído pela Lei no 12.034. de 2OO9)

E ajnda, estabelece o g 30 do artigo acima transcrito, a seguinte sanção
pela violação ao estabelecido na ler:

5 3o O part ido polí t ico ou a col igação que não observar a reqrã conüoa
neste a1r9o pclderí, elÌ| seu horário de propaoãnda oratuita, tempo
eouivatente no hgrário reservado à oroJãããnãã da eteicão
disputada peto candidâto benef ic iado.

Esclareço que, a Teforma eleitoral levada a efeito através da lei no
12.034/2009, teve como objetivo precípuo o resguardo máximo do equitíbrio
entre os concoTTentes nas eleições, inserindo artigos que buscam restringir e
limitar estratégias antes util izadas, como a ìnilusão em propaganqa oe
candidaturas às eleições proporcionais de manifestações de apoio à candjdaturas
majorìtárias, as quaís acabavam por desaguâr em desvirtuamenro oe
propaganda, prejudicando o interesse democrático.

. Desse modo, por meio das alterações promovidas na legislação de
re9ência, restou terminantemente proibida a util ização da propãganda ae
candidaturas proporcionais como propaganda de candidaturas maioritárias e
vice-versa, Ìmpedindo, assim, a ocorrência do fenônemo conhetido como"invasâo de horário".

Observo, por oportuno, a exjstência de ressalva contìda no capu oo art.
53, a qual aplica-se, exclusivamente, à propaganda eleitoÍal na teÍevisão por
uma questão de viabilidade técnica, isto porque exibiçâo de legendas, cartazes
ou fotografias somente é possível a partir de veiculação de imagem, e não
mediante áudio ( rád io) .
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Outrossim, cabe destacar também que o 5 10 do sobredito dispositivo
confeTe uma faculdade no sentido de permitir que depoimento de candidato a
eleições majoritárias seja incluído em propaganda de candidato a eleições
proporcionais, e vice-versa. TodavÌa, condìciona a legalldade desse depoimento
ao fato de que somente poderá conter pedido de voto çxgllslyellcEÈe para o
cand ida to  que cedeu aque le  temPo.

Assim, a partir dessas premissas legais, passo ao cotejo analít ico dos 04
(quatro) dìscursos impugnados, cujos conteúdos foram transcritos às fls, 10/16:

AELSON NEVES: Sou Aelson Neves. Trabalho há dois ãnos como agente de
bordo e conheço as falhas do transporte, ouêro aiudar Hél io e Patrus a
mêlhoÌar o transporte, a sâúdê. e educacão. Aelson Neves, 1567.

NILMÁRIO: Você me conhece. Fui candìdato ao governo de Iqinas, ministro
de Lula e Deputado Federal .  Estou vol tando pelas bandeiras de luta da
just içâ social ,  da reforma polí t ica, da ét ica, dos direi tos humanos e da
cultura. Com Di lma. Hél io,  Patrus e Pimentel .  Ni lmário,  1331.

LEONARDO MONTEIRO: Como Deputado Federôl  do governo Lua,
pr ior izei  â expânsão das universidades públ icas e a cr iação dos inst i tutos
federâis,  que tem trazido mais desenvolvÌmento com just iça social  para os
nossos lãres. Com Di lma. Hél io.  Pãtrus e Pimentel .  faremos muito
mêiÉ. Sou Leonârdo 14onteiro, 1363, peço seu voto.

oQAIB-ç.UNXA: Sou Odair Cunha, Deputado Federal, 1307. Em nosso
mândato prÌor izamos o desenvolvimento regional,  Na CâÍnara, fui  relator do
Bolsa Famíl ia,  Com fé e compromisso quero cont inuâr â fazer a di ferença no
Congresso. Fâremos mais, Com Di lma' Hél io.  Patrus e Pimêntel .  Peço
seu voto e seu apoio, Odair  Cunha 1307,
(grifos nossos)

No caso dos autos, à evidêncÌa, da leitura das transcrições e oitiva das
respectivas gravações, restou-me inequívoco o desvirtuamento da propaganda
dos candidatos às eleições proporcionais, que se manifestaram com a finalidade
de beneficiar os candidatos ao pleito majoritário, em flagrante violação ao
estabelecido pelo art. 53-A, caput e 5 20, da Lei das Eleìções.

De fato, ao contrário das razões levantadas pela defesa, é incontestável
que a util ização de frases como "Quero ajudar Hélio e Patrus a melhorar o
transporte, a saúde, a educação", "Com Dilma, Hélio, Patrus e Pimentel, faremos
muito mais", confere grande projeção e apelo em prol de candidatos
majoritários, não configurando apenas singeìa e inofensiva criação de vínculo
com os mesmos,

Entender de modo diverso equivale a permitlr que o horárÌo eleitoral
gratuito destìnado a candidatos ao pleìto proporcional se transmude em grosseira
e flagrante propaganda eleìtoral em favor das candidaturas às eleições -
majoritárìas. Tamanho desvirtuamento geraria condenável quebra da isonomía,
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comprometendo, assim, a normalidade e a legitimidade de todo o processo
eleitoral.

A propósito, transcTevo julgados que expressam o posicionamento da
jurìsprudência aqui esposado, inclusive em precedente já colacionado em pareceT
min is te r ia l :

ELEÌçÕES 2Oo8 - REcURso - PRoPAGANDA . HoRÁRIo ELEÌToRAL
GMTUÌTO DESTINADO AO PLEIÌO PROPORCIONAL , PROPAGANDA EI\,l
srNerÍcto or CANDTDATo tlAJoRÌTÁRÌo - vEDAçÃo _ lnrt:çÀo _ Uõ
ApLIcAçÃo - pRovlÌqENTo PARCIAL
O pedido de voto formulado pelos candidatos da eletção proporciona em
favor de candidâto do ptei to major i tár io,  no horár io etei toral  gratutto,
conf igura infração ao art .28, E go, da Resotução TSE n. 22.719/200g.precedente.
Tendo ern conta o inic io da propãganda elei toral  gratui ta e a or ientação dajur isprudência de eleição pretér i tâ que permit ia õ apoio, a sanção do ât.
28, ç 90, da mesma resolução, por ora, não deve ser aDl icadà.
(RECURSO CONTRA DECISOES DE jUIZES ELEITORAIS no 83t,  Acórdão no
22ee2 de 17/O91200a, Relator(à) VOLNEI CELSO TO|4AZIN],  pubt icacão:
PSESS - pubt icado em Sessão, Data ITlOgl2OOA )

Recurso Etei torâ1. Representação. propaganda elei toral  i r regular.  Horár io
elei torat gratui to.  Rádjo. procedêncià. Eteições 2008.

14éri to.
Incontroverso uso de expressiva parcela da propagànda gratui ta
proporctonat para veicutar propaganda elei toral  em blenefício do cand dato
rnajor i tárÌo.  Inobservânciô do ôrt .  28. S go, da Resolução n.
22.7!A/2004f i58. Apl lcãção da sanção prevista no S 90 do nìesÍno o proma
tegal,  l4ànutenção dâ sentença de pr imeiro grau. Recurso a que se neqa
provi-rento.
Decisão:O Ìr ibunal,  por maior ia,  negou provimento ao recurso. (RE 4413,
Rel.  Antonio Ronanelt i ,  pSESS, pubt icado em Sessão, Datô 11/09/2008)

Entretanto, ressalto que, muito embora tenha a Coligação Tepresenranre
sustentado a ocorrência de abusÌva invasão de horário pelo total de 22 segundos,
em cada período (manhâ e tarde), tenho que os trechos dos dÈcursos
efetivamente violadores da legislação sejam aqueles que fazem expressa
propaganda em benefício dos candidatos majoritários, os quais somam 13
segundos,  em cada ex ib ição,  quais  se jam:

AEISON NEVES: . . . , ,euero ôjudar Hél io e patrus à melhorar o transporte, a
saúde, a educação.

NILtr tÁRIO: "Com Di lmâ, Hét io,  patrus e pLmentet. , ,

LEONARDO MONÌEIRO: . .Com D tma, Hél io,  patrus e pimentet,  iaremos
muito mais."

ODAIR CUNHA:..Fãremos mãis, Com Di lma, Hél io,  patrus e pimente., ,

Em conclusão, reconheço a irregularidade contida nos discursos dos
candidatos AELSON NEVES; NILMARIO; LEONARDO N4ONTEIRO E OLDAIR

^^,.1'"
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CUNHA,  t ransmi t idos  em b loco  de  propaganda e le i to ra l  ve icu lado no  rád io ,  no  d ia
19/08/2070, com início às 7h e às 12h.

Isto posto, nos termos do art. 53-A, parágrafo 30 da Lei na 9.504/97,
julgo PARCIALN4ENTE PROCEDENTE a presente representação e determìno a
perda no horário destinado à campanha majoritária dos candidatos Hélio,
PatÍus e Pimentel, benefìciados pela irregularidêde, no próximo bloco a ser
veiculado, do tempo total de 13 (treze) segundos, em cada período (manhã
e tarde), o qual deverá ser distribuído igualitariamente entre os mesmos, a fim
de que cada candidato seja sancionado de maneira uniforme.

Determino, em consequência, que se proceda as devidas comunicações a
fim de que se dê o cumprimento da decisão aqui exarada.

Determino, ainda, a certìf icaçâo nos autos da existência dos documentos
de procuração arquivados em secretarìa, conforme disposto no art,70, parágrafo
10 da  Reso lucão TSE no 23 .193/2009.

Cientif ique-se o 14inistério Público Eleitoral,
presente decisão.

minhando- lhe  cóp ia  da

P.  R. I .  C .

Belo Horizonte, 24 de aoosto de 2010.r"
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OctavÌoWgustq De Nigrìs
JuiZ Auxiliar
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